
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.992-A, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 
Altera a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, com o objetivo de 
estimular a liquidação ou a renegociação de dívidas oriundas de crédito 
rural de responsabilidade de cacauicultores; tendo parecer da Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação (relator: DEP. LUCIO MOSQUINI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo estimular a liquidação ou a 

renegociação de dívidas inscritas ou não na dívida ativa da União oriundas de 

crédito rural de responsabilidade de cacauicultores. 

 Art. 2º A Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 8º-F:  

“Art. 8o-F. É autorizada a adoção das seguintes medidas 
de estímulo à liquidação ou à renegociação de dívidas inscritas 
ou não em DAU até a data de publicação desta Lei, oriundas 
de operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro 
de 2014, de responsabilidade de cacauicultores:  

I - concessão de descontos, conforme quadro constante 
do Anexo V desta Lei, para a liquidação da dívida até 31 de 
dezembro de 2018, devendo incidir o desconto percentual 
sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da 
liquidação;  

II - permissão da renegociação do total dos saldos 
devedores das operações, até 31 de dezembro de 2018, 
mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições:  

a) prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, com 
amortizações em parcelas semestrais ou anuais, de acordo 
com o fluxo de receitas do mutuário;  

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas 
da dívida pagas até a data do vencimento renegociado, 
conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei;  

c) pagamento da primeira parcela no ato da negociação;  

§ 1o Aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput às 
dívidas de que trata este artigo que tenham sido ou não 
inscritas em DAU.  

§ 2o A adesão à renegociação de que trata este artigo 
importa em autorização à PGFN ou à Procuradoria Geral da 
União – PGU, a depender do caso, para promover a suspensão 
das ações e execuções judiciais para cobrança da dívida até o 
efetivo cumprimento do ajuste, devendo prosseguir em caso de 
descumprimento.  

§ 3o O descumprimento do parcelamento resultará na 
perda dos benefícios, retornando o valor do débito à situação 
anterior, deduzido o valor integral referente às parcelas pagas.  

§ 4o As instituições financeiras federais deverão 
encaminhar à PGFN ou à PGU, até 31 de dezembro de 2017, 
listagem com todos os débitos já encaminhados ou não para a 
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inscrição em DAU que se enquadrem nos requisitos deste 
artigo, indicando aqueles que entendem passíveis de remissão.  

§ 5o Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu 
advogado, fixados na ação de execução ou de embargos à 
execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas 
processuais.  

§ 6o O disposto neste artigo será regulamentado por ato 
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.” 

Art. 3º Dê-se aos Anexos V e VI a seguinte redação:  

ANEXO V  

Operações de que tratam os arts. 8º-E e 8º-F: descontos para liquidação 

Soma dos 
saldos 

devedores 
na data da 
liquidação  

Desconto juros de 
mora (em %) 

Desconto sobre o valor 
consolidado após 

desconto dos juros de 
mora na data da 

liquidação (em %) 

Até R$ 50 
mil 

100 80 

Acima de 
R$ 50 mil 

100 70 

ANEXO VI 

Operações de que tratam os arts. 8º-E e 8º-F: descontos em caso de renegociação 

Prazo de 
reembolso 

Desconto juros de 
mora (em %) 

Desconto sobre o valor 
consolidado após 

desconto dos juros de 
mora (em %) 

Até 5 anos 100 70 

De 5 até 
10 anos 

100 60 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na década de 1970 o Brasil figurava como maior produtor 

mundial de cacau, quando chegou a exportar anualmente o equivalente a um bilhão 

de dólares. Entretanto, nas décadas que se seguiram o País apresentou forte 

declínio em sua capacidade produtiva. 
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A partir da segunda metade da década de 1980, a combinação 

de fatores negativos, como forte queda das cotações no mercado internacional, 

motivada pelo aumento da oferta originada em países concorrentes, como Costa do 

Marfim, Indonésia e Malásia, e o intenso decréscimo na produtividade nacional, 

ocasionado pela incidência da “Vassoura de Bruxa”, fizeram com que o setor 

cacaueiro mergulhasse em prolongada crise, da qual ainda não se recuperou 

completamente. Dívidas dos produtores de cacau deixaram de ser pagas, tratos 

culturais foram reduzidos e inúmeras propriedades cacaueiras foram vendidas. 

A enfermidade reduziu a produtividade média dos cacauais de 

750 kg para 180 kg por hectare, e a produção nacional de 400 mil para algo ao redor 

de 100 mil toneladas, fazendo com que o Brasil passasse de exportador a 

importador de cacau. Após a implantação de inovações agronômicas a produção 

brasileira começa a se recuperar e, segundo a Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira (Ceplac), a estimativa é de uma produção de 279.000 toneladas 

para 2015. 

Somado a esses problemas, a manutenção do regime 

aduaneiro especial “drawback” vem desestimulando os produtores a aumentarem 

suas lavouras. Esse regime, que consiste na suspensão ou eliminação de tributos 

incidentes sobre insumos importados com o compromisso de que sejam utilizados 

na fabricação ou no processamento de itens a serem exportados, foi instituído em 

um período em que a produção nacional tornou-se insuficiente para atender a 

demanda do mercado interno.  

Com a retomada da produção nacional o País voltou a ser 

autossuficiente em cacau. Assim, ao possibilitar o ingresso no País do produto sem 

a incidência de tributos, contribui-se para a depreciação das cotações no mercado 

interno, exatamente no momento em que se procura manter e conferir viabilidade 

econômica à autossuficiência reconquistada.  

Sem capacidade de pagamento, produtores de cacau não 

conseguem saldar suas dívidas e veem-se obrigados a reduzir consideravelmente 

os tratos culturais das lavouras, em prejuízo da já combalida produtividade, que se 

recupera a duras penas.  

É importante notar que as tentativas de equacionar a questão 

do alto endividamento do setor, em especial por meio do Programa de Recuperação 

da Lavoura Cacaueira Baiana, que ofertou financiamentos condicionados à 

observância de pacote tecnológico elaborado pela Ceplac, não surtiram os efeitos 

esperados. 
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Visando equacionar o elevado endividamento dos 

cacauicultores, este Projeto de Lei propõe incluir o art. 8º-F na Lei nº 12.844, de 19 

de julho de 2013, a fim de autorizar a adoção de medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas inscritas ou não em Dívida Ativa da União, oriundas de 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2014 de 

responsabilidade de cacauicultores. 

Com o objetivo de preservar a competitividade da cadeia 

produtiva do cacau, estimulando o desenvolvimento dessa importante atividade 

econômica, que gera empregos e traz divisas ao País, apresento o presente projeto 

de lei, para o qual espero contar com o apoio de meus nobres Pares.  

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2015. 

 

 

Deputado RONALDO CARLETTO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 

para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio 

Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo 

aos desastres ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, para prorrogar o 

Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 

2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, 12.783, de 11 de 
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janeiro de 2013, 12.715, de 17 de setembro de 

2012, 11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, 

de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000, 12.512, de 14 de outubro 

de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 11.775, de 17 

de setembro de 2008, e 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, a Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto 

nº 70.235, de 6 de março de 1972; dispõe 

sobre a comprovação de regularidade fiscal 

pelo contribuinte; regula a compra, venda e 

transporte de ouro; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º-A É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, oriundas de 

financiamentos de empreendimento localizado em Municípios da área de abrangência da 

Sudene onde tenha havido decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade 

pública em decorrência de seca ou estiagem, entre 1o de dezembro de 2011 e 30 de junho de 

2013, reconhecidos pelo Poder Executivo federal, inscritas na Dívida Ativa da União - DAU 

até 30 de setembro de 2013:  

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2014, devendo incidir o desconto 

percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 

de dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições:  

a )prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais 

ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário;  

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data 

do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, aplicando-se, 

em seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea b deste inciso será 

aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no quadro constante 

do Anexo IV desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea a deste 

inciso;  

d) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, para 

efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da 

administração pública federal, para adotar as providências necessárias a fim de facilitar o 

processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - 

DAU, nos termos desta Lei.  

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2992-A/2015 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento.  

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às 

parcelas pagas.  

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 

31 de dezembro de 2013, listagem com todos os débitos já encaminhados para a inscrição em 

DAU que se enquadrem nos requisitos deste artigo.  

§ 5º A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-B Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º-A desta Lei para as dívidas 

originárias de operações de crédito rural que, cumulativamente:  

I - sejam oriundas de financiamentos de empreendimento localizado em 

Municípios da área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE onde tenha havido decretação de situação de emergência ou de estado de 

calamidade pública em decorrência de seca ou estiagem, entre 1º de dezembro de 2011 e 30 

de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder Executivo federal; e  

II - que os ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e cujos 

débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo executados pela Procuradoria-

Geral da União, nos casos em que os devedores requererem nos autos judiciais a liquidação 

ou a renegociação até 31 de dezembro de 2014.  

§ 1º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em confissão 

irretratável da dívida e em autorização à Procuradoria- Geral da União para promover a 

suspensão do processo de execução até o efetivo cumprimento do ajuste que, se descumprido, 

ensejará o imediato prosseguimento da execução.  

§ 2º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 3º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta forma 

permanecer, para a garantia da renegociação, até a quitação integral do débito, ressalvado o 

disposto no art. 59 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008.  

§ 4º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na 

ação de execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas 

proces suais.  

§ 5º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão regulamentadas 

por ato do Procurador-Geral da União. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-C. Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2014 as execuções fiscais e os 

respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que tratam os 

arts. 8º-A e 8º- B. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-D. O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que tratam os arts. 

8º-A e 8º-B fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 

2014. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
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Art. 8º-E. É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas inscritas em Dívida Ativa da União até a data de publicação 

desta Lei, oriundas de operações de crédito rural contratados entre 17 de maio de 1984 e 31 de 

maio de 2002, de responsabilidade de produtores rurais vinculados ao Projeto Agro-Industrial 

do Canavieiro Abraham Lincoln - PACAL, situado no Município de Prainha, Estado do Pará 

(Km 92 da Rodovia Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela União 

Federal na forma do Decreto nº 89.677, de 17 de maio de 1984: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2015, devendo incidir o desconto 

percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da liquidação; 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações, até 31 

de dezembro de 2015, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

a) prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas 

semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário; 

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data 

do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei; 

c) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput às dívidas de que trata este 

artigo que não tenham sido inscritas em Dívida Ativa da União. 

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento. 

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às 

parcelas pagas. 

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 

31 de dezembro de 2014, listagem com todos os débitos já encaminhados ou não para a 

inscrição em DAU que se enquadrem nos requisitos deste artigo. 

§ 5º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na 

ação de execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas 

processuais. 

§ 6º O disposto neste artigo será regulamentado por ato do Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional.  (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO 

para liquidação, até 31 de dezembro de 2015, de operações de crédito rural de custeio e de 

investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou 

das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, 

contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, que estiverem em situação de 

inadimplência em 30 de junho de 2012, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - forma de apuração do valor do crédito: observando-se o limite de que trata o 

caput deste artigo, equivalente ao somatório dos saldos devedores das operações a serem 

liquidadas com a nova operação, retirando-se encargos de inadimplemento e multas e 

aplicandose os encargos de normalidade, sem bônus e sem rebate, calculados até a data da 

liquidação com a contratação da nova operação; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
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II - bônus adicional: além dos bônus definidos de acordo com o disposto no § 6º 

do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as operações contratadas com base na 

linha de crédito de que trata o caput no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

fazem jus aos seguintes rebates sobre o principal de cada parcela da nova operação paga até a 

respectiva data de vencimento:  

a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem desenvolvidas em 

Municípios localizados no semiárido da área de abrangência da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; e 

b) 10% (dez por cento) quando as atividades forem desenvolvidas nos demais 

Municípios da região Norte e da área de abrangência da Sudene; 

III - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser mantidas as mesmas 

garantias constituídas nos financiamentos que serão liquidados com a contratação da nova 

operação;  

IV - risco da operação: a mesma posição de risco das operações a serem 

liquidadas com a linha de crédito de que trata este artigo, exceto as operações contratadas com 

risco do Tesouro Nacional que terão o risco transferido para o respectivo Fundo; 

V - prazo: de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, 

estabelecendo-se novo cronograma de amortização, de acordo com a capacidade de 

pagamento do mutuário; 

VI - carência: de no mínimo 3 (três) anos, de acordo com a capacidade de 

pagamento do mutuário;  

VII - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: 

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% a.a. (cinco 

décimos por cento ao ano); 

2. demais agricultores do Pronaf: 

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1,0% a.a. (um por cento ao ano); 

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano); 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva de juros 

de 3,5% a.a (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano). 

§ 1º As parcelas vencidas das operações renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do 

art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, repactuadas ou não nos termos da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, ou da Lei nº 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao amparo da Medida Provisória nº 

2.196-3, de 24 de agosto de 2001, poderão ser enquadradas na linha de crédito de que trata o 

caput.  

§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do instrumento contratual da 

linha de crédito de que trata o caput deste artigo, admite-se a utilização de recursos do FNE 

ou do FNO para financiar as respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata 

este artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 10% 

(dez por cento) do valor total da operação de crédito a ser contratada.  

§ 3º Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2015, as execuções judiciais e os 

respectivos prazos processuais referentes às operações de crédito rural enquadráveis neste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo fica suspenso a 

partir da data de publicação desta Lei até a data limite para contratação da linha de crédito de 

que trata este artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
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§ 5º A adesão à contratação da operação de que trata este artigo para as dívidas 

que estejam em cobrança judicial importa em extinção dos correspondentes processos, 

devendo o mutuário desistir de quaisquer outras ações judiciais que tenham por objeto discutir 

a operação a ser liquidada com os recursos de que trata este artigo.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 7º O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de que trata este artigo 

ficará impedido de tomar novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for 

regularizada a situação da respectiva dívida.  

§ 8º Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade.  

§ 9º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no inciso I do 

caput deste artigo relativo às operações com risco integral das instituições financeiras oficiais 

serão assumidos pelas instituições financeiras oficiais.  

§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso I do caput nas operações 

com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do FNE ou do FNO podem ser suportados 

pelas respectivas fontes, respeitada a proporção do risco de cada um no total das operações 

liquidadas com base neste artigo.  

§ 11. Admite-se a liquidação das operações passíveis de enquadramento neste 

artigo, pelo saldo devedor apurado na forma do inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 12. Para os efeitos da liquidação das operações de que trata este artigo, os 

honorários advocatícios ou despesas com registro em cartório são de responsabilidade de cada 

parte, e o não implemento de seu pagamento não obsta a referida renegociação. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 9º-A Admite-se a inclusão na linha de crédito de que trata o art. 9º das 

operações de crédito rural de custeio e investimento com risco compartilhado ou integral do 

Tesouro Nacional, do FNE ou das instituições financeiras oficiais federais, 

independentemente da fonte de recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor 

original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário que estiverem em situação de adimplência em 30 de junho de 2012, cujo 

empreendimento esteja localizado em Municípios da área de abrangência da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, onde tenha sido decretado estado de 

calamidade pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no 

período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal, observadas as condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
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ANEXO V 

(Anexo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Operações de que trata o art. 8
o
-E: descontos para liquidação 

Soma dos saldos 

devedores na data da 

liquidação 

Desconto juros 

de mora (em %) 

Desconto sobre o valor consolidado 

após desconto dos juros de mora na 

data da  liquidação (em %) 

(R$ mil) 100 80 

 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Operações de que trata o art. 8
o
-E: descontos em caso de renegociação 

Prazo de 

reembolso 

Desconto juros de 

mora (em %) 

Desconto sobre o valor 

consolidado após o desconto dos juros 

de mora (em %) 

Até 5 anos 100 70 

De 5 até 10 

anos 

100 60 

 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 2.992, de 2015, do nobre Deputado 

Ronaldo Carletto, altera a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, com o objetivo de 

estimular a liquidação ou a renegociação de dívidas oriundas de crédito rural de 

responsabilidade de cacauicultores.  

Para a liquidação das dívidas até R$ 50 mil é concedido o 

desconto de 100% sobre os juros de mora e de 80% sobre o valor consolidado após 

o desconto dos juros de mora. Para dívidas superiores a esse valor o desconto é de 

100% e 70%, respectivamente. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
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Nos casos de renegociação, os descontos atingem 100% 

sobre os juros de mora, independentemente do prazo, e 70% sobre o valor 

consolidado após os descontos dos juros de mora, para dívidas com prazo de 

reembolso até cinco anos, e de 60% para prazos de reembolso entre cinco e dez 

anos. 

A proposição foi distribuída para apreciação conclusiva das 

Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 

(mérito); de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD); e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, não foram 

apresentadas emendas ao Projeto.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei do ilustre Deputado Ronaldo Carletto altera a 

Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, visando a estimular a liquidação ou a 

renegociação de dívidas oriundas de crédito rural de responsabilidade de 

cacauicultores, por meio da concessão de descontos sobre os juros de mora e sobre 

o saldo devedor consolidado. 

O setor cacaueiro brasileiro possuía, até a década de 1970, 

posição de destaque, sendo o principal produtor mundial. Entretanto, com o 

surgimento da doença “Vassoura de Bruxa” a produção de cacau entrou em franco 

declínio, o que ocasionou uma crise sem precedentes. Cacauais inteiros foram 

dizimados e os que resistiram viram sua produtividade ser reduzida em mais de 

70%. Com isso, os produtores passaram a se endividar na tentativa de recuperar 

suas lavouras o que acabou por gerar uma situação insustentável.  

O autor argumenta que as tentativas de solucionar a questão 

do alto endividamento do setor, em especial por meio do Programa de Recuperação 

da Lavoura Cacaueira Baiana, que disponibilizou financiamentos condicionados à 

observância de pacote tecnológico elaborado pela Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira (Ceplac), não surtiram os efeitos desejados, persistindo o 

problema até hoje. 
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Com a adoção de aprimoramentos tecnológicos o setor 

começa a se recuperar e, aos poucos, o País retoma os níveis de produção do 

século passado. Entretanto, tal recuperação é limitada pelo estoque de 

endividamento dos produtores que, por não conseguirem saldar suas dívidas 

reduzem os investimentos nos tratos culturais das lavouras, fundamentais para seu 

desenvolvimento. 

Dessa forma, as medidas de estímulo à liquidação ou à 

renegociação de dívidas, inscritas ou não em Dívida Ativa da União, oriundas de 

operações de crédito rural de responsabilidade dos cacauicultores possibilitarão o 

equacionamento do problema do endividamento do setor, preservando, assim, a 

competitividade da cadeia produtiva do cacau beneficiando milhares de famílias 

produtoras, bem como a sociedade em geral. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2.992, de 2015, pela sua importância e oportunidade. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2015. 

Deputado LUCIO MOSQUINI  

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 2.992/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lucio 
Mosquini.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Irajá Abreu - Presidente, Heuler Cruvinel, Carlos Henrique 
Gaguim e Nilson Leitão - Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., André Abdon, Assis 
do Couto, Bohn Gass, Celso Maldaner, César Halum, César Messias, Dilceu 
Sperafico, Evair de Melo, Evandro Roman, Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo 
Goergen, João Daniel, Jony Marcos, Josué Bengtson, Luis Carlos Heinze, Luiz 
Nishimori, Marcon, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Odelmo Leão, Onyx 
Lorenzoni, Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Teobaldo , Roberto 
Balestra, Rogério Peninha Mendonça, Ronaldo Lessa, Tereza Cristina, Valdir 
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Colatto, Valmir Assunção, Zé Carlos, Zeca do Pt, Alberto Filho, Dr. Sinval Malheiros, 
Givaldo Carimbão, Hissa Abrahão, João Rodrigues, Lázaro Botelho, Lucio Mosquini, 
Marcos Montes, Mário Heringer, Nelson Marquezelli, Professor Victório Galli, 
Remídio Monai, Rocha e Wilson Filho.  

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2015.  

 

Deputado IRAJÁ ABREU  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


